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REF.: PROJETO DE LEI Nº 167/18

AUTORIA: MAURICIO GASPARINI

ASSUNTO: DISPÓE SOBRE A PRIORIDADE DA MULHER NA TITULARIDADE DA POSSE '

E/OU PROPRIEDADE DE IMOVEIS ORIUNDOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do proponente da
matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Trata-se de Projeto de lei nº 167 / 2018, do Vereador MAURCIO
GASPARINI.

A propositura “DISPOE SOBRE A PRIORIDADE DA MULHER NA
TITULARIDADE DA POSSE E/OU PROPRIEDADE DE IMOVEIS ORIUNDOS DOS
PROGRAMAS HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O objeto do Projeto de Lei está em consonância com a Lei Orgânica do
Município, cabendo a esta Casa a deliberaçãosobre a autorização (art. 8“ da LOM).

A matéria é pertinente à Lei Ordinária, como no caso, pelo que se extrai
da leitura do artigo 8º, do inciso |, letra “a”, por ser assunto de interesse local.

O Projeto de Lei não cria despesas para o Executivo, não gerando assim
obrigações para a administração pública. Também não interfere no gerenciamento do Executivo,
respeitandoa independência dos Poderes.

Portanto, o projeto é rigorosamente constitucional. MERECE IR AO
PLENÁRIO, de modo que somos favoráveisa propositura.

É o nosso parecer.
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